LEI Nº 3108 DE 01 DE ABRIL DE 2014
CONCEDE AUMENTO REAL DE 1% (UM POR CENTO) AOS VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL. 

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - Os vencimentos dos Cargos em Comissão que compõem o Quadro de pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul, estabelecido pela Lei 3093 de 27 de Fevereiro de 2014, terão reajuste (aumento real) de 1% (um por cento), com vigência desde o dia 1º de Março de 2014.
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações próprias e suficientes do orçamento da Câmara Municipal de Vereadores para o ano de 2014. 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1° de março de 2014.
            GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 01 de abril de 2014.
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